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Pre/eilura da tslêmcia /3a!tteária de Caragualaluba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

REVOGADA 

�/ Le> "·'. ......... \:.!._ 4:4: .. / �-�--···· LEI NO 938/74. 

Dispõe sobre encaminhamento ao Lcs1slat1vo 

de .�tos do Executivo - normativos ou não 

p::ra efeito de ac001panhanlento de ativida-/ 

des e aoseasoria admt•lstrativas. 

TEREZA CU!!Y NOGOiIRA, Prefeito l!unicipal de 
caraguatatuba. Paço saber que a cW:iara r:unicipnl aprovou e eu 
pror.iuJ.80 a seguinte Lei:-

Artigo lO - Todos os atos normativos ou não, baixados :Pelo �xe
cutivo ou por sua delcgsção, de efeito interno ou 

.t externo,/ qus envolvam cert8Jlles licitat6rios,planos 
e programas da execuções de obras e outros, bem co
mo os que configurem a aplicação de recursos recebi 
dos de União e do Estado, deverão ser do pr�vio co"= 
nheci.!l!ento deste Clrgão, por re.ciessa de t.11:1 exemplar/ 
ou via, qu1ndo publicado, planejado, programado ou 
recebido, consoante dispõe a legislação vigente. 

J?ar�grafo Unico - 03 elel:entos recebidos n::i coof'oraidade do pre 
sente artigo, não sofrerão apreciação desta 7 
casa, salvo se apresentadas proposições funda 
mentailss nos mesaos clemeatoa. 

-

Artigo 22 - Eata Lei entrará em vigor na d�ta de sua publicação 
revogada as disposições em contr�rio. 

Caraguatatube, 10 de Jetembro do 1974. 
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ir:za.:/.! oU:1Y lOOtii'InÃ 
Prefeito l:unicipal 

Registrada e publicada na Divis�o de Expediente, Ar 
quivo e Comunicações da l'reteitura da Estância Balneih-ia de ca:: 
reguatatuba, em 10 de Seteabro de 1974. 
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Chefe da D.E.A .e. 


